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ANEXO VII



	1. EMPRESA Nome: Atividade:
Código da Atividade: Grau de Risco:

	
Número de Funcionários: CNPJ:

	2. ENDEREÇO Rua:
Cidade: Estado: CEP:
Fone:

	3.  ATIVIDADE  DA EMPRESA

	4. DESCRIÇÃO AMBIENTAL DO  SETOR

	5. CARGO/FUNÇÃO DOS OCUPANTES DO  SETOR

	6. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

	7. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE  NOCIVO

	8. EXPOSIÇÃO

	9. AVALIAÇÃO  QUALITATIVA  E OU QUANTITATIVA  DOS RISCOS FÍSICOS, QUÍMICOS E    BIOLÓGICOS

	10. METODOLOGIA E EQUIPAMENTOS  UTILIZADOS


11. TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO COLETIVA  E INDIVIDUAL   EXISTENTES
	12. CONCLUSÃO TÉCNICA

	13. RECOMENDAÇÕES

	14. ASSINATURA DO PROFISSIONAL

	15. DATA  DA AVALIAÇÃO  AMBIENTAL



Orientações Gerais para Elaboração do   LTCAT

	1. EMPRESA Dados da empresa.

	2. SETOR
Setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada; Condições ambientais do local de   trabalho.

	3. AGENTE NOCIVO
Registro do (s) agente (s) nocivo (s) na Legislação Previdenciária; Localização das possíveis fontes  geradoras;
Concentração, intensidade do agente  nocivo.

	4. EXPOSIÇÃO
Via  e periodicidade de exposição ao agente   nocivo;
Duração do trabalho que exponha o servidor aos agentes nocivos e nominação dos expostos.

	5. METODOLOGIA
Citar os métodos, técnica, materiais, aparelhagem e equipamentos (com seus devidos certificados de calibração) utilizados na avaliação ambiental.

	6. TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO COLETIVA  E  INDIVIDUAL
Informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.

	7. CONCLUSÃO
A conclusão do perito deve conter informação, clara e objetiva, se os agentes nocivos são, ou não, prejudiciais à saúde ou à integridade física do servidor.

	8. RECOMENDAÇÕES
Citar as recomendações que devem ser adotadas pelo respectivo estabelecimento a fim de eliminar ou minimizar os riscos ambientais existentes.

	9. DATA  E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO    AMBIENTAL

	10. OBSERVAÇÕES
Observação 1 - O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos.

	Observação 2 - O LTCAT deverá ser atualizado pelo menos uma vez ao ano e sempre que ocorrer qualquer alteração no ambiente de

	trabalho ou em sua  organização.
Observação 3 - São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas decorrentes de:
I. mudança de layout;
II. substituição de máquinas ou equipamentos;
III. adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV. alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, do MTE, se aplicável; e
V. extinção do pagamento do adicional de insalubridade.






